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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE
 

GABINETE DO SECRETÁRIO - SMAMUS
DESPACHO

À CGIU-SMAMUS,

 

Vistos.

 

Os pedidos exarados pelo requerente (18987059) devem ser acolhidos, tornando sem efeito a
reserva de área gravada.

Isso porque o gravame, como consta dos autos, foi imposto como contrapartida a projeto de
construção de conjunto de torres residenciais. Ocorre que esse projeto residencial nunca foi implantado, e o local
passou a ser ocupado para uso comercial. Assim, o ato administrativo exarado em 1985, que impôs o gravame de
área verde no local em comento, foi extinto por contraposição.

Significa dizer, o liame que existia entre contrapartida – instituição de área verde – e uso do
solo – residencial – foi rompido. Ao praticar o ato administrativo de licenciar o uso comercial no terreno, a
Administração acabou, ipso facto, extinguindo o ato de instituição do gravame. Ou seja: essa área verde, na
verdade, já deixou de existir quando da veiculação do projeto do centro comercial ali construído, no ano de 1991. É
o que se chama de extinção do ato administrativo por contraposição.

Além disso, não há interesse do Município em criar uma praça no local, seja por não ser a área
cercada por via, pela vultosa quantia que teria de ser dispendida a título de indenização por desapropriação ou
mesmo pelos custos da manutenção da praça. Ademais, o requerente propõe medida compensatória à retirada do
gravame, a ser realizada em área muito mais carente de equipamentos públicos do que aquela onde se localiza
sua propriedade.

Assim, envio o expediente à CGIU para desgravar a propriedade do requerente.

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Germano Bremm, Secretário(a) Municipal, em
09/06/2022, às 12:40, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 19092168
e o código CRC BDA063D1.

22.0.000068459-0 19092168v2
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE
 

COORDENAÇÃO DE GEOPROCESSAMENTO E INFORMAÇÕES URBANÍSTICAS -
DPU/SMAMUS

DESPACHO

À UEU-SMAMUS,

Com a orientação da Diretoria, encaminho a solicitação de desgravame descrita no
despacho 19092168 por competência.

 

À UAIU-SMAMUS,

Para registro de desgravame, conforme o despacho GS-SMAMUS 19092168.

Após, encaminhar à USIG-SMAMUS para atualização dos bancos de dados e do Plano
Diretor.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Rutsatz Salomoni, Coordenador(a), em
09/06/2022, às 15:11, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 19095634
e o código CRC C0807D24.

22.0.000068459-0 19095634v8
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE
 

UNIDADE DE ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES URBANÍSTICAS -
CGIU/DPU/SMAMUS

DESPACHO

À USIG - SMAMUS

Conforme Despacho CGIU-SMAMUS 19095634.

Atualizações realizadas nesta UAIU-SMAMUS.

Documento assinado eletronicamente por Camila Alessandra Giacomelli, Técnico
Responsável, em 14/06/2022, às 10:08, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o
Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 19101770
e o código CRC 125EEE0F.

22.0.000068459-0 19101770v4
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE
 

UNIDADE DE ESTUDOS URBANOS - CPU/DPU/SMAMUS
DESPACHO

À DPU:

Com vistas ao GS-SMAMUS, se for o caso, para ciência do que segue.

Informamos que o requerimento objeto do presente processo SEI já foi analisado através do
processo 19.0.000123830-5, o qual resultou em posicionamento contrário ao desgravame, pelos motivos
elencados no despacho 8703139, que informa que "esta solicitação de desgravame  já foi solicitada no processo
002.072622.13.0,  e conforme o parecer negativo da CPU/SMURB de 27/10/2014, é dito que a área verde foi
definida pelo Plano Diretor e não oriunda de um empreendimento residencial como alegado pelo requerente, que na
época da aprovação de EVU do Bourbon Shopping, expediente n° 002.210064.00.9, foi aprovada a resolução
1205/88, a qual determinou a supressão da doação de reservas de equipamento de abastecimento e de escola e a
redefinição dos limites de área verde, e que ficou condicionado à aprovação do empreendimento a
preservação do gravame da área verde e a execução do prolongamento da rua Cerro Azul."

Nesse sentido, esta UEU posicionou-se contrariamente ao pedido de desgravame, conforme o
exposto no despacho 16944203.

Solicitamos sua orientação, considerando a manifestação do GS-SMAMUS 19092168.

Em caso de prosseguimento do desgravame, solicitamos informar se deverá tramitar por
minuta de resolução ou se é o caso de apenas atualizar o banco de dados do PDDUA, conforme indicado no
despacho 19095634 da CGIU.

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Ludke Regal, Servidor Público, em
14/06/2022, às 11:13, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 19159786
e o código CRC 28B2F39E.

22.0.000068459-0 19159786v4
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE
 

UNIDADE DE SISTEMAS DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS - CGIU/DPU/SMAMUS
DESPACHO

À CGIU-SMAMUS

Gravames e desgravames no PDDUA são realizados mediante Resolução/Lei.

Aguardaremos maiores esclarecimentos antes de efetuar as mudanças solicitadas, visto que
há indícios que já existem outros processos com o mesmo tema e pareceres desfavoráveis.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Luis Scuiciato, Chefe de Unidade, em
14/06/2022, às 17:01, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 19173779
e o código CRC 30FB422B.

22.0.000068459-0 19173779v2
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE
 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO - SMAMUS
DESPACHO

Ao GS-SMAMUS:

Para manifestação e encaminhamentos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Patricia da Silva Tschoepke, Diretor(a)-Geral,
em 16/08/2022, às 11:47, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto
Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 20033455
e o código CRC 2C4340E7.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE
 

GABINETE DO SECRETÁRIO - SMAMUS
DESPACHO

À CGIU-SMAMUS,

 

Reenvio o expediente para cumprimento das determinações exaradas no despacho
19092168.

Ressalto que o expediente citado consubstancia uma determinação, não um pedido
de análises técnicas, as quais já haviam sido devidamente sopesadas. Nesse sentido, cabe ao gestor
da pasta o juízo de conveniência e oportunidade da adoção de políticas públicas, não ficando
vinculado a pareceres opinativos. Significa dizer: nada obstante a existência de despachos e
pareceres desfavoráveis ao desgravame, a Pasta não é obrigada a homologar ou anuir com seu
conteúdo.

Convém notar, ainda, que essas opiniões desfavoráveis se basearam, em parte, no
fato de haver gravame viário adjacente ao gravame de área verde, o que levaria à conclusão de que a
área verde não é encravada. Ocorre que essa via foi projetada há mais de 40 anos e nunca foi
colocada em prática. Trata-se de uma via hipotética, portanto, para cuja implementação o Município
teria de dispender vultosas quantias a título de desapropriação, algo que em quase meio século a
municipalidade não colocou em prática. Nesse decurso de tempo, a área se consolidou – algo que
mesmo as análise desfavoráveis ao desgravame apontaram – e mesmo a passagem de tempo em si
mesmo denota que não há tanta premência social ou urbanística para instituição da área verde no
local. Na prática, pois, trata-se de área verde que não é cercada por via e cuja implantação é inviável
financeiramente.

Ainda que a gênese do gravame seja o Plano Diretor de 1979, é fato que ele foi
moldado e alterado por conta de projeto que nunca foi erigido. Assim, persiste a fundamentação
jurídica constante nestes autos (19092168) para que ocorra o desgravame.

Por tudo isso, reenvio os autos para que seja providenciado o desgravame da área.

 

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Germano Bremm, Secretário(a) Municipal, em
24/08/2022, às 09:59, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 20149381
e o código CRC 9784FEC7.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE
 

COORDENAÇÃO DE GEOPROCESSAMENTO E INFORMAÇÕES URBANÍSTICAS -
DPU/SMAMUS

DESPACHO

À UAIU-SMAMUS e USIG-SMAMUS,

Para registro e atualizações, conforme GS-SMAMUS 20149381.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Rutsatz Salomoni, Coordenador(a), em
26/08/2022, às 14:14, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 20190713
e o código CRC F290B69B.

22.0.000068459-0 20190713v2
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE
 

UNIDADE DE SISTEMAS DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS - CGIU/DPU/SMAMUS
DESPACHO

À ESBD-SMAMUS

Área verde localizada às margens da Rua Vilela Tavares, 544, desgravada do PDDUA conforme
determinação no despacho 20149381.

Para verificar a necessidade de alguma atualização nos sistemas.

Após, à UAIU-SMAMUS.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Luis Scuiciato, Chefe de Unidade, em
26/08/2022, às 14:57, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 20192234
e o código CRC 526C67B7.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE
 

EQUIPE DE SISTEMAS E BANCO DE DADOS - USIG/CGIU/DPU/SMAMUS
DESPACHO

À UAIU-SMAMUS:

Atualizadas as observações nas faces da Divisão Territorial, da MZ 03 UEU 024 Quart. 009,
em função do desgravame de área verde no local, conforme solicitado no Despacho  20149382.

Documento assinado eletronicamente por Mara Rejane Rivatto, Técnico Responsável, em
26/08/2022, às 16:33, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 20195805
e o código CRC 68C14CFC.

22.0.000068459-0 20195805v2
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